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PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 24/2018 

 

A Coordenadora-administrativa-financeira  do Instituto Muni-

cipal de Previdência de São Mateus do Maranhão, no uso de suas atribui-

ções que lhes são conferidas em Lei, 

      

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao Senhor JUVENIL GONÇALVES COS-

TA, Presidente deste RPPS, CPF: 243.205.603-53, residente e domiciliado 
na rua do Flamengo, 492, Centro, São Mateus do Maranhão, 03 (três) 

diárias no valor unitário de R$: 400,00 (cada) perfazendo um montante de 

R$: 1.200,00 (mil e duzentos). 
 

 

 Art. 2º. Esta solicitação se faz necessária para que o Servidor 

acima mencionado, possa se deslocar até a cidade do Rio de Janeiro, nos 

dias 14, 15 e 16 de agosto de 2018, para participar do XII CONGRESSO 

ESTADUAL DE PREVEIDENCIA DA AEPREMERJ,. 

 

 Art. 3º. O prazo para a comprovação de participação no evento 

será de 05 (cinco) dias após o retorno. 

 

 Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário. 

 

  Gabinete do Presidente, 10 de agosto de 2018 

 

 

IARA AMARAL LIMA LOPES 

Coordenadora-administrativo-financeiro do IPAM 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 25/2018 

 

 O Presidente do Instituto Municipal de Previdência de São Ma-

teus do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas em Lei, 

      

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Conceder à Senhora IARA AMARAL LIMA LOPES, 

Coordenadora-administrativo- financeiro deste RPPS, CPF: 048.597.213-14, 

residente e domiciliado na rua Santo Antônio, 01, Centro, São Mateus do 

Maranhão, 02 (três) diárias no valor unitário de R$: 308,00 (cada) perfazen-

do um montante de R$: 616,00 (seiscentos e dezesseis reais). 

 

 Art. 2º. Esta solicitação se faz necessária para que a Servidora 

acima mencionada, possa se deslocar até a cidade de São Luís MA., no dia 

15 de agosto de 2018, para participar do CURSO PREPARATÓRIO CPA-10 

em São Luís MA. 

 

 Art. 3º. O prazo para a comprovação de participação no evento 

será de 05 (cinco) dias após o retorno. 

 

 Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  Gabinete do Presidente, 10 de agosto de 2018 

 
 

JUVENIL GONÇALVES COSTA 

Presidente do IPAM 
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PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 26/2018 

 

 O Presidente do Instituto Municipal de Previdência de São 

Mateus do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

em Lei, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Conceder à Senhora RUBENILSON DA SILVA 

LICAÁ, auxiliar de serviços gerais deste RPPS, CPF: 012.795.013-23, 

residente e domiciliado na rua Rua Nova, sn, Bairro Avenida Piqui, São 

Mateus do Maranhão, 02 (duas) diárias no valor unitário de R$: 116,00 

(cada) perfazendo um montante de R$: 232,00 (duzentos e trinta e dois 

reais). 

 

 Art. 2º. Esta solicitação se faz necessária para que o Servidor 

acima mencionado, possa se deslocar até a cidade de São Luís MA., no dia 

15 de agosto de 2018, para participar do CURSO PREPARATÓRIO CPA-

10. 

 Art. 3º. O prazo para a comprovação de participação no evento 

será de 05 (cinco) dias após o retorno. 

 

 Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário. 

 

  Gabinete do Presidente, 10 de agosto de 2018 

 

 

JUVENIL GONÇALVES COSTA 

Presidente do IPAM 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

          Registre-se, publique-se e cumpra-se 
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